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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Processo 23081.000000/0000-00, Portaria 00.000, de 00/00/0000
_______________________________________________________________________________________

MEMORANDO-CPAD Nº 02/0000 
9 de setembro de 0000

Ao Sr. (cargo do titular (chefia) da unidade de exercício do servidor acusado)
[bookmark: _Toc401590591][bookmark: _Toc401590635]
Assunto: Comunica a notificação prévia de acusado


1. Na condição de presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos constantes no Processo nº _____________________, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto do presente, COMUNICO que, no dia ____________________, mediante a lavratura da Ata de Deliberação, foi decidido por notificar previamente, na condição de acusados, os seguintes servidores: ______________________________________
________________________________________(se há mais de um servidor, inserir apenas o(s) lotado(s) na unidade destinatária).
2. Informo que, nos termos do art. 172 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, encontra-se vedada a concessão de aposentadoria voluntária ou exoneração a pedido dos servidores citados antes de concluído o presente processo.
3. Ademais, solicito que essa comissão seja consultada previamente sobre a possibilidade de se autorizar a concessão de férias ou quaisquer outros afastamentos que a lei atribua à Administração o poder discricionário para seu deferimento, enquanto necessário o comparecimento dos servidores acusados perante a comissão, sob pena de prejudicar o andamento do processo.
	Atenciosamente,


 
.............................................................................
(Nome e assinatura do presidente da comissão)
Presidente
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